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PROJETO 914BRZ1155 EDITAL N° 37/2025

1. Perfil: Consultor Técnico
2. N° de vagas: 1 (uma)
3. Qualificagdo educacional:

Obrigatério:
- Graduacdo de Ciéncias Humanas, com diploma reconhecido pelo MEC.
- Doutorado na érea de Ciéncias Humanas.
4. Experiéncia profissional:

Obrigatério:
Experiéncia profissional minima de 18 (dezoito) anos, sendo:
- Experiéncia profissional minima de 08 (oito) anos em educacao;
- Experiéncia profissional minima de 08 (oito) anos com estudos da deficiéncia; e
- Experiéncia profissional minima de 02 (dois) anos em 6rgao(s) publico(s) da area da educacao.
5. Habilidades e competéncias:
- E desejavel possuir conhecimento acerca de Leis educacionais.
- E desejavel possuir conhecimento sobre programas e agdes da SECADI.
- E desejavel possuir conhecimento tedrico e técnico sobre o campo da educaco especial brasileira.
6. Atividades:
Produto 1 - Documento técnico analitico contendo levantamento e analise das demandas
recebidas via Plataforma Integrada de Ouvidoria e Acesso a Informacéo do Poder Executivo
Federal (Fala.BR), relacionadas a Politica Nacional de Educacdo Especial na Perspectiva da
Educacgdo Inclusiva, a fim de subsidiar a Diretoria de Politicas de Educacdo Especial na
Perspectiva Inclusiva (DIPEPI) na elaboracéo de respostas.
Atividade 1.1: Identificar a frequéncia das demandas, considerando o nimero de registros por area
temética (educacdo, saude, direitos etc.), por tipo de manifestacdo (denincia, elogio, reclamagéo,
sugestdo e solicitacdo), o volume de solicitacfes e a abordagem de resposta para cada tipo de demanda.
Atividade 1.2: Classificar as demandas por segmento do solicitante (professor, gestor, estudante,
familia etc.) e localidade.
Atividade 1.3: Identificar e categorizar as principais questdes levantadas pelos usuarios, a fim de
fornecer subsidios técnicos para o aprimoramento das politicas publicas e a¢des voltadas a incluséo
educacional e apoio ao publico da Educacdo Especial e Inclusiva.
Atividade 1.4: Sistematizar os achados de forma analitica em relatorio.
Produto 2 - Documento técnico contendo estudo analitico das demandas de gestores municipais,
estaduais e distrital sobre as acdes e programas ofertados pelo Ministério da Educacéo para a
Educacéo Especial e Inclusiva, com base nas solicitagfes de agenda.
Atividade 2.1: Identificar quais regides do pais acionam o Ministério da Educacdo, a fim de conhecer
as acdes, programas e politicas ofertados para a modalidade da Educacéo Especial.
Atividade 2.2: Detalhar a adesdo dos municipios identificados como demandantes dos programas de
formac&o continuada do Ministério de Educacdo, a partir de 2023.
Atividade 2.3: Monitorar o recebimento de recursos financeiros via Programa Dinheiro Direto na




Escola — Sala de Recursos Multifuncionais (PDDE-SRM) no periodo que compreende 2024 a 2025,
pelos entes federados em questéo.

Atividade 2.4: Apresentar os resultados da pesquisa relacionada as demandas dos/as gestores/as quanto
a oferta de apoio técnico e financeiro do Ministério da Educacgdo para a Educacao Especial e Inclusiva.
Produto 3 - Documento técnico contendo diagndéstico das matriculas da Educacédo Especial na
Educacdo Bésica, considerando as etapas da educacao infantil e fundamental, no periodo 2020-
2025, para analisar a evolugdo das matriculas, identificar tendéncias e desafios, e subsidiar a
formulacdo de politicas e estratégias da Diretoria de Politicas de Educacdo Especial na
Perspectiva Inclusiva (DIPEPI).

Atividade 3.1: Elaborar um documento técnico contendo o diagnostico detalhado das matriculas da
Educacédo Especial nas etapas da educacdo infantil e fundamental da Educacéo Bésica, no periodo de
2020 a 2025, considerando o Censo Escolar/2024 no que se refere aos dados de UF, Localizacéo,
Dependéncia Administrativa, género, raca.

Atividade 3.2: Elaborar um banco de dados com as informacdes sistematizadas para subsidiar as acdes
da Diretoria de Politicas de Educacdo Especial na Perspectiva Inclusiva (DIPEPI).

Produto 4 - Documento técnico contendo diagnostico das matriculas da Educacéo Especial no
Ensino Médio e na Educacéo Profissionalizante, no periodo 2020-2025, para analisar a evolugéo
das matriculas, identificar tendéncias e desafios, e subsidiar a formulagdo de politicas e
estratégias da Diretoria de Politicas de Educacéo Especial na Perspectiva Inclusiva (DIPEPI).
Atividade 4.1: Elaborar um documento técnico contendo o diagndstico detalhado das matriculas da
Educacéo Especial no Ensino Médio e na Educagdo Profissionalizante, no periodo de 2020 a 2025,
considerando o Censo Escolar/2024 no que se refere aos dados de UF, Localizacdo, Dependéncia
Administrativa, género, raca.

Atividade 4.2: Elaborar um banco de dados com as informacdes sistematizadas para subsidiar as agoes
da Diretoria de Politicas de Educacdo Especial na Perspectiva Inclusiva (DIPEPI).

Produto 5 - Documento técnico contendo diagnostico das matriculas da Educacéo Especial no
Ensino Superior no periodo 2020-2025 para analisar a evolu¢do das matriculas, identificar
tendéncias e desafios, e subsidiar a formulacéo de politicas e estratégias da Diretoria de Politicas
de Educacéo Especial na Perspectiva Inclusiva (DIPEPI).

Atividade 5.1: Elaborar um documento técnico contendo o diagndstico detalhado das matriculas da
Educacéao Especial no Ensino Superior no periodo de 2020 a 2025, considerando o Censo da Educagéo
Superior/2024 no que se refere aos dados de UF, Localiza¢do, Dependéncia Administrativa, género,
raga.

Atividade 5.2: Elaborar um banco de dados com as informaces sistematizadas para subsidiar as agdes
da Diretoria de Politicas de Educagdo Especial na Perspectiva Inclusiva (DIPEPI).

Produto 6 - Documento técnico contendo o processo de elaboracdo de publicagdes pedagdgicas
sobre Educacao Especial e Inclusiva pelo Ministério da Educacgdo, com o objetivo de contribuir
com as discussdes tedrico-conceituais do campo de Estudos da Deficiéncia na Educacéo.
Atividade 6.1: Participar, preferencialmente e sempre que possivel, presencialmente de reunides entre
a Diretoria de Politicas de Educacdo Especial na Perspectiva Inclusiva (DIPEPI) e a Universidade
Federal do Ceard (UFC) para acompanhamento do processo de elaboracéo da coletanea, discusséo das
propostas de texto e apoio técnico.

Atividade 6.2: Fazer a leitura e analise critica dos textos elaborados pelos autores e autoras
convidados/as para a composicao de cada caderno tematico.

Atividade 6.3: Manter didlogo com as organizadoras da coletanea, a fim de contribuir para que a escrita
incorpore dimensoes da pratica pedagogica e retrate experiéncias da Educacdo Especial e Inclusiva no
cotidiano escolar.

Atividade 6.4: Consubstanciar impressfes fruto das discussdes, dialogos e leituras das atividades
anteriores em relatorio técnico analitico para subsidiar a producéo e andlise de futuras publicagdes
pedagogicas pelo Ministério da Educacdo (MEC) sobre Educacgdo Especial e Inclusiva.

7.Local de Trabalho: Territério Nacional.




8.Duracéo do contrato: 330 dias B
TABELA COM CRITERIOS DE AVALIACAO

QUALIFICAGCAO E EXPERIENCIA

Formacéo
académica

Experiéncia
profissional

Habilidades e
3 | competéncias

E obrigatorio que possua
Graduacéo de Ciéncias Humanas,
com diploma reconhecido pelo
MEC.

E obrigat6rio Doutorado na area
das Ciéncias Humanas.

E  obrigatrio que tenha
experiéncia profissional minima
de 8 (oito) anos em educacdo.

E obrigatério que tenha
experiéncia minima de 8 (oito)
anos com estudos da deficiéncia.

E obrigatério que tenha

[100%] 20 pontos: Pés-doutorado
na area das Ciéncias Humanas.
[70%] 14 pontos: Doutorado na
area das Ciéncias Humanas.

[100%] 20 pontos: 10 anos ou mais
de experiéncia

[85%] 17 pontos: 9 anos de
experiéncia

[70%] 14 pontos: 8 anos de
experiéncia

[100%] 20 pontos: 10 anos ou mais
de experiéncia

[85%] 17 pontos: 9 anos de
experiéncia

[70%] 14 pontos: 8 anos de
experiéncia

[100%] 10 pontos: 4 anos ou mais
de experiéncia

experiéncia profissional minima | [80%] 8 pontos: 3 anos de
de 2 (dois) anos em 06rgdo(s) | experiéncia
publico(s) da &rea da educagdo. |[70%] 7 pontos: 2 anos de
experiéncia
ENTREVISTA

E desejavel possuir
conhecimento acerca de Leis
educacionais;

E desejavel possuir
conhecimento sobre programas e
acles da SECADI;

E desejavel possuir
conhecimento teorico e técnico
sobre 0 campo da educacdo
especial brasileira.

[100%] 10 pontos: excelente
evidéncia de que atende ao
requisito

[50%] 5 pontos: boa evidéncia de
que atende ao requisito
[0%] O pontos: ndo atende ao
requisito

[100%] 10 pontos: excelente
evidéncia de que atende ao
requisito

[50%] 5 pontos: boa evidéncia de
que atende ao requisito

[0%] O pontos: ndo atende ao
requisito

[100%] 10 pontos: excelente
evidéncia de que atende ao
requisito.

[50%] 5 pontos: boa evidéncia de
gue atende ao requisito.

[0%] 0 pontos: ndo atende ao
requisito.

20

20

20

20

10

10

10




TOTAL DE PONTOS 100

9. Do Processo Seletivo:
O processo seletivo consiste das seguintes fases: analise curricular eliminatoria, analise da
documentacdo comprobatoria eliminatéria e classificatoria e entrevista classificatoria.
Os interessados deverdo realizar o cadastro dos curriculos na plataforma Roster
(https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list) e submeter sua candidatura na plataforma
nas datas previstas no edital.
Serdo desconsiderados os curriculos remetidos em desacordo com estas exigéncias.
N&o serdo aceitos curriculos enviados por e-mail ou outro meio que ndo seja via plataforma Roster.
Seré solicitado aos candidatos que atenderem aos requisitos minimos exigidos no edital o envio da
documentagdo comprobatdria da formacao académica e da experiéncia profissional, observado o prazo
de 3 (trés) dias Uteis.
10. Entrevista:
Serdo convidados para a etapa de entrevistas 0s 5 (cinco) candidatos com as maiores notas avaliadas
nos curriculos com comprovacdo documental, devendo ser incluidos os demais candidatos que
obtiverem a mesma pontuagao.
O convite para a entrevista sera encaminhado por e-mail.
O candidato que no prazo de 2 (dois) dias Uteis ndo confirmar sua participacao nessa etapa do processo
seletivo serd considerado desistente.
As entrevistas serdo realizadas por aplicativo Microsoft Teams em data e horario definidos pela
Comisséo de Selecdo. As entrevistas poderdo ser gravadas.
11. Critérios de desempate:
Caso haja empate entre os candidatos, serdo considerados o0s itens abaixo para o desempate:
Em caso de empate, o candidato o maior tempo de experiéncia profissional, referente a soma dos itens
1 e 2 do subitem b) do item 6.1, seré o escolhido.
Persistindo o0 empate, o candidato com o maior tempo de experiéncia profissional, referente ao item 3
do subitem b) do item 6.1, seré o escolhido.
12. Disposi¢es gerais:
Em ateng&o ao Decreto 5.151/2004, ndo serdo admitidos no &mbito dos acordos de cooperagéo técnica
ou instrumentos congéneres, servidores ativos da Administragdo Publica Federal, Estadual, do Distrito
Federal ou Municipal, direta ou indireta, bem como empregados de suas subsidiarias e controladas.
E permitida a contratacio de professor universitario para realizacio de pesquisas e estudos de
exceléncia, desde que: (i) haja declaragdo do chefe imediato e do dirigente méximo do 6rgéo de origem
atestando a inexisténcia de incompatibilidade de horarios e de comprometimento das atividades
atribuidas;
A contratacdo de servigos de consultoria somente serd autorizada para execucdo de atividades que,
comprovadamente, ndo possam ser desempenhadas por servidores deste 6rgdo, publicando-se, no
Diario Oficial da Unido o extrato do contrato, o qual devera conter: a justificativa da contratacdo; a
identificacdo do responsavel pela execucéo do contrato; a descri¢do completa do objeto do contrato; a
identificacdo do contratado; o custo total do contrato; a fonte de recurso do contrato; a vigéncia do
contrato e a data de assinatura do contrato.
Em conformidade com a Portaria MRE n° 8/2017 “E vedada a contratagio de consultor que ja esteja
cumprindo contrato de consultoria por produto vinculado a projeto de cooperagdo técnica
internacional”. A nova contrata¢do esta condicionada ao cumprimento de intersticios, a saber:
a) Noventa dias para contratagdo no mesmo projeto;
b) Quarenta e cinco dias para contratacdo em projetos diferentes, executados pelo mesmo 6rgdo
ou entidade executora;
c) Trinta dias para contratacdo para projetos executados em diferentes érgdos ou entidades
executoras.




E permitida a contratacdo de bolsista de Instituicdo Federal (CAPES e CNPq), desde que observado o
estabelecido na Portaria Conjunta N° 1, de 15 de julho de 2010, DOU 16/07/2010.

Regime Juridico: a execugdo dos trabalhos previstos ndo implica em qualquer relagédo de emprego ou
vinculo trabalhista, sendo, portanto, regido sem subordinacéo juridica conforme prevé o § 9° do art. 4°
do Decreto n° 5.151/2004.

Devem ser observadas no processo seletivo as disposi¢des do Art 7° da Portaria MEC n° 981, de 18 de
novembro de 2020.

Os interessados deverdo cadastrar o CV e submeter sua candidatura na plataforma Roster
(https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list) do dia 11/06/2025 a 15/06/2025. Os
curriculos precisam, obrigatoriamente, ser vinculados ao edital ao qual o candidato deseja
concorrer e as atualizagdes, caso ocorram, também deverdo ser vinculadas ao edital, dentro do
prazo de inscricdo previsto, sob pena de desclassificacao.

Serdo desconsiderados os curriculos remetidos em desacordo com estas exigéncias e/ou fora do
prazo estipulado no edital.

O Edital estara disponivel no site https://roster.brasilia.unesco.org/app/selection-process-list




